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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90008/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/UASG: 985421 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACESSO DE INTERNET, SENDO NA ÁREA URBANA E RURAL, 
INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO 100% VIA FIBRA ÓPTICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 306.323,40 (trezentos e seis mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/07/2025 às 9h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por LOTE  
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto   
 
 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL  

MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 

(Processo Administrativo n° 039/2025) 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, por meio do(a) Setor de licitações, 
sediado(a) na Rua Oswaldo Reinaldo, nº 56, Centro, CEP: 37.512-000, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto 
Municipal nº 3268 de 23 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACESSO DE INTERNET, SENDO NA ÁREA URBANA E RURAL, INSTALAÇÃO DE LINK 
DEDICADO 100% VIA FIBRA ÓPTICA, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será em um lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. A participação para os itens não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Valor unitário;  

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.2.2. A especificação técnica dos itens no arquivo PDF a ser baixado juntamente com o arquivo do Edital 
no Comprasnet (Relação de Itens) é gerada a partir de aproximações do CADMAT/CATSER, não sendo editável 
pelo órgão promotor do certame. Portanto, sempre que tal especificação não corresponder à descrição do Termo 
de Referência, prevalecerá a que consta do Termo de Referência deste edital. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização da licitante e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 7.1.2 
e 7.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
WWW.WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

RUA OSWALDO REYNALDO, 56 • CENTRO • CEP: 37512-000 
                                                                    E-MAIL: LICITACAO@WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

 

 

 

11 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de 
referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sendo que será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, de acordo com o art. 63, Inc. II da lei nº 
14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira juntamente com a equipe de apoio poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto Federal nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

8. DO CONTRATO 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.wenceslaubraz.mg.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  
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10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacao@wenceslaubraz.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no setor de licitações localizado na Rua 
Oswaldo Reinaldo, nº 56, Centro, Wenceslau Braz/MG. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.  
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.wenceslaubraz.mg.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar  

12.11.2. ANEXO II - Termo de Referência 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

12.11.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 

Wenceslau Braz/MG, 13 de junho de 2025 

 

MARLI DE CASSIA ALKMIN 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1 SECRETARIAS DEMANDANTES: Secretaria Municipal de Administração, Saúde e Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Nos últimos anos a Internet se tornou uma ferramenta fundamental para a execução dos serviços nas empresas 

públicas e privadas. Nos órgãos governamentais, boa parte dos processos administrativos já operam apenas em 

sistemas de informação. Além disso, a Internet é amplamente utilizada para a operação das atividades cotidianas e 

administrativas em todas as Secretarias Municipais, facilitando assim o acesso a informação e a sites cujo diversos 

trabalhos são executados. 

Assim, é de fundamental importância a contratação do serviço de Internet para atender as secretarias e setores 

administrativos da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz. 

O uso da internet é de suma importância, pois otimiza tempo, ajuda a reduzir custos, e torna a rotina das pessoas 

mais fácil.  

Haja visto também que os serviços públicos que antes eram feitos somente de forma presencial, passaram a ser 

oferecidos via web, documentos e serviços como acesso e emissão de notas fiscais eletrônicas, licitações, portal de 

transparência, acessos aos sistemas de gestão, informações, notícias e publicidade institucional de interesse da 

comunidade, entre outras opções e funcionalidades podem ser acessados de forma remota, facilitando a vida dos 

cidadãos. Ademais, alguns softwares de gestão pública em uso,  necessitam de um link dedicado onde será liberado 

uma porta de acesso no servidor interno para seu perfeito funcionamento. A crescente demanda por serviços e 

sistemas utilizados pela Prefeitura, por seus usuários internos bem como pelos cidadãos, resultou no aumento da 

complexidade do ambiente tecnológico da Prefeitura e, consequentemente, no aumento significativo das exigências 

relacionadas aos circuitos de comunicação, por onde trafegam as suas informações entre a Sede, as Secretarias e 

outros órgãos. 

Os pontos atualmente já contratados através do processo lictatório nº 076/2023 não estão suprindo as necessidades 

das Secretarias, surgindo assim, a necessidade de acréscimo de mais pontos nos setores, contudo considerando o 

vencimento próximo do último termo aditivo a melhor solução é a realização de novo processo licitatório abrangendo 

os pontos existentes e os novos, considerando ainda a contratação de velocidades maiores de internet. Esses novos 

pontos são essenciais para a continuação dos que necessitam de celeridade na tomada de decisões, sendo que tais 

decisões muitas vezes, devem ser tomadas de imediato por seu executor, onde quer que ele esteja, podendo seu 

retardamento ocasionar prejuízos irreparáveis ao Município. É certo ainda que atualmente os próprios órgãos de 

controle, tais como o Tribunal de Contas do Estado, necessitam que sejam enviadas várias informações via internet, a 
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fim de se manter uma fiscalização mais rápida e eficiente, sem contar com a quantidade de programas dos Governos 

Federal e Estadual que devem ser alimentados diariamente. 

Ressalta-se ainda que, órgãos como o Ministério da Saúde, Educação e outros  possuem informações que devem 

ser consultadas periodicamente pelo Município, além de outras que também precisam ser enviadas. Sendo assim, 

torna-se imprescindível que se contrate os serviços de internet. 

             Atualmente o município já disponiliza para alguns bairros rurais o serviço de internet gratuito que está 

funcionando e beneficiando vários moradores. Surgiu-se a necessidade de se expandir esses serviços para outros 

bairros que não estavam sendo contemplados, buscando-se assim a promoção da inclusão digital rural, 

proporcionando a população que reside nessas localidades o  acesso gratuito a rede mundial de dados. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1  REQUISITOS DE SEGURANÇA 

3.1.1 A contratada deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais envolvidos na 

execução do contrato que deverão ter acesso às informações da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, e demais 

locais, quando necessário. Caberá ao preposto alocado ao contrato manter esta lista atualizada sempre que um novo 

profissional necessitar de acesso às informações. 

3.1.2  A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE e assumir 

responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à CONTRATANTE, advindos de 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança. 

3.1.3  A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia e formal 

autorização por parte da CONTRATANTE. 

3.1.4 É vedado à CONTRATADA o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal autorização por 

parte da CONTRATANTE. 

3.1.5 As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações sigilosas, não podendo 

ser usadas por este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal da CONTRATANTE. 

3.1.6 A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa 

da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, possibilitará a imediata rescisão de contrato firmado entre as partes, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, ensejando a reparação por perdas e danos sofridos 

pela Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 

criminal respectivas. 

3.1.7 A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente à CONTRATANTE qualquer ponto de 

fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das informações e do serviço. 

3.2 REQUISITOS TÉCNICOS E DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA 

3.2.1 Prestação de serviços de acesso de internet, sendo na área urbana e rural, instalação de link dedicado (ip 
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público válido) 100% via fibra óptica e funcionamento em servidor dedicado, visando acessos permanentes e 

completos para conexão, com velocidade mínima garantida de 300Mbps (trezentos megabits por segundo), com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do 

contrato e fornecimento de IP’s válidos a serem instalados nos locais indicados, usando infraestrutura de fibra 

óptica, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte técnico, instalação, ativação e configuração. 

3.2.2 Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso 

à Internet. Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos. Adaptadores ópticos para conexões 

implementadas por meio de fibra óptica. 

3.2.3 Modem/Roteador: o equipamento poderá ser conjugado ou separado. Operar em 110v ou bivolt automático, 

com capacidade de encaminhamento de pacotes IP compatível com as velocidades dos links conectados, sem 

exceder a 70% de utilização de processador e memória do equipamento. 

3.2.4  Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de processador e 

memória acima dos limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

3.2.5 A contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se fizerem necessárias para 

retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas 

semanas seguidas, aferidas de segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos máximos de até 5 (cinco) 

minutos e por softwares específico de gerência previamente homologado pelo CONTRATANTE (e disponibilizado 

pela contratada). Neste caso o (s) roteador (es) deverá (ão) ser substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para 

o CONTRATANTE. A contratada deverá promover a adequação do equipamento em um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos. 

3.2.6 A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver lançamento de 

novas versões, que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de segurança, aos serviços prestados. 

Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após solicitação ou autorização 

da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, sem ônus para o CONTRATANTE. 

3.2.7 A Contratada se compromete a não utilizar nenhum meio de transmissão comum para fornecer o enlace, sob 

pena de inviabilizar as características de redundância completa entre seu enlace e o enlace de fibra óptica do 

Contrato. 

3.3 REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE 

3.3.1 A equipe da CONTRATADA responsável pela análise da prestação de serviço deverá possuir conhecimento 

comprovado acerca dos equipamentos e serviços fornecidos. 

3.4 REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 

3.4.1 A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os quais deverão ser 

disponibilizados em até 15 dias úteis após a formalização do referido documento, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
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3.5 REQUISITO DA CONTRATAÇÂO 

3.5.1 Fornecer TODOS materiais e equipamentos para montagem e instalação dos pontos de internet, inclusive 

equipamentos de segurança, para a realização dos mesmos; 

3.5.2 Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos para a execução 

do objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão aceitos 

e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, até sua regularização de forma integral. 

3.5.3 A execução dos trabalhos será definida em reunião inicial entre a empresa contratada e um representante 

indicado pela Administração Pública pela demanda do trabalho em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 

Ordem de Serviço ou conforme acordado entre as partes. 

3.5.4 A empresa é obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto que 

conter vícios, defeitos ou incorreções, devidamente apontadas pelo fiscal do contrato antes da realização do serviço, 

bem como substituir mão de obra que se mostre desqualificada para a prestação do serviço cumprida imediatamente, 

após a notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e na Lei. Os serviços deverão ser 

executados com base nos parâmetros mínimos definidos na especificação e leis/normas vigentes. 

3.5.5 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários à perfeita execução contratual. 

3.5.6 Todos os equipamentos deverão estar devidamente montados/aptos a serem utilizados nas datas e locais 

apontados pelo gestor do contrato ou um representante indicado pela Administração Pública; cujo o mesmo avisará 

por contato via e-mail com até 05 dias de antecedência da instalação. 

3.5.7 É de responsabilidade da empresa contratada a retirada dos resíduos gerados durante a instalação e 

montagem dos equipamentos, no local da montagem dos mesmos. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Trata-se de fornecimento de link dedicado, por provedor de internet. A prestação do serviço de link de dados com a 

internet pode ser efetivada por diferentes técnicas, sendo as mais comuns:  

SOLUÇÃO 1 - Por ADSL: Esta forma de conexão com a internet é comumente utilizada nas ligações residenciais e 

sua velocidade nominal apresenta variação considerável, com poucas garantias de performance e restrições quanto 

às possibilidades de gerenciamento. As contratações no formato de ADSL são predefinidas em padrões estabelecidos 

pela ANATEL e não permitem personalização de seus parâmetros de qualidade pelo CONTRATANTE; 

SOLUÇÃO 2 - Por IP dedicado (modo empresarial): Esta forma de conexão é utilizada comumente por órgãos públicos 

e empresas por ofertar garantias de velocidade em padrões definidos pela ANATEL e pelo CONTRATANTE, podendo 

ser incluídas como metodologias de aferição da qualidade o tempo de disponibilidade, tempo de ausência de 

comunicação, velocidade mínima etc,  sendo o ser serviço de link de dados terrestre feito através de fibra ótica. 

Metodologia mais utilizada pelo mercado atualmente, na qual consiste em contratar o serviço fornecido por 

empresa de telefonia/telecomunicações, a qual utilizará sua malha de cabeamento de fibra ótica entre as localidades 
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de um território para prover o serviço. Tipicamente ela é responsável por toda a instalação, configuração, manutenção 

e afins, entregando ao CONTRATANTE o serviço de comunicação nos padrões requeridos. 

SOLUÇÃO 3 - Contratação de serviço de link por satélite: Prestação de serviço similar ao item anterior, com variação 

apenas tecnologia empregada, normalmente combinando cabeamentos de fibra óptica com enlaces de satélite para 

localidades onde não possui tal cabeamento. A comunicação por satélite normalmente é mais onerosa e sujeita a 

interferências, razão pela qual costuma ser reservada a localidades remotas onde não há infraestrutura de 

cabeamento realizada. 

SOLUÇÃO 4 - Contratação de serviço de link via rádio: O enlace de comunicação por rádio é também uma alternativa, 

sendo realizada por antenas de comunicação via rádio frequência. Normalmente oferece performance reduzida e 

preço aumentado em relação aos serviços suportados por fibra ótica, mas com custos inferiores e velocidades 

aumentadas quando comparado à comunicação via satélite. Este método de comunicação está mais sujeito a 

problemas e/ou defeitos ocasionados por intempéries climáticas como chuvas fortes, deslocamento de ventos 

circulares ou rajadas de ventos etc.   

 SOLUÇÃO 5 -  A conexão de internet hoje  também é possível desde a forma pessoal e móvel, por meio de aparelhos 

smartphones, em locais de cobertura da rede 3G, 4G ou 5G. 

 

4.1 ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 

O acesso à internet banda larga, de forma geral, pode acontecer por diferentes maneiras (soluções), dependendo da 

tecnologia a ser considerada. Conexões por ADSL, fibra óptica, via rádio, internet via satélite, cada uma possui suas 

particularidades, de custo, alcance, instalação, entre tantas outras, sendo  essas particularidade demonstradas a 

seguir. 

SOLUÇÃO 1: Internet do tipo ADSL 

Fornecida via cabo, como por exemplo, por meio de fios de cobre trançados em pares, que reduzem interferências 

ou perdas de sinal. Possui alcance máximo de 06km, medida entre central do provedor e cliente final. Como a internet 

via cabo é utilizada para pequenas distâncias, os cabos de par trançado também possuem ótimas vantagens para 

atender algumas necessidades específicas.  

Suas facilidades podem ser apontadas como cabos mais flexíveis para manusear, fácil instalação, preço acessível, 

ideal para pequenas instalações (uso doméstico ou pequenas empresas), estruturação para prevenir interferências. 

Os cabos podem ser usados para transmissão de voz, dados e imagens. Contudo, ele não será tão eficaz quanto a 

internet via fibra óptica se a aplicação for em grandes redes ou rápida velocidade de internet, com ausência total de 

interferências. Essa modalidade já foi bastante utilizada, mas atualmente está defasada se comparada com outras 

tecnologias. Pode ser destacado o fator de apresentar baixas taxas de upload, a necessidade de manter uma linha 

telefônica e a limitação de velocidade dos planos. 

SOLUÇÃO 2: Internet via fibra óptica 
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A fibra ótica é uma ótima opção para transmissão de dados, constituída de filamentos de vidro ou polímeros. A internet 

via fibra óptica processa informações na velocidade da luz e conta com uma tecnologia que converte energia luminosa 

em energia elétrica ou sonora. As redes de fibra ótica permitem que os sistemas de transmissão sejam maiores, com 

maior largura de banda. Além disso, geram dados em maior velocidade de internet e são de fácil instalação. Esse 

modelo de cabo está servindo como substituto dos cabos de cobre, que já apresentam deficiência para estruturação 

de grandes redes. Os cabos de cobre acabam perdendo a potência do sinal transmitido conforme a distância, além 

de sofrerem mais deterioração do que as fibras óticas. Uma das maiores vantagens em utilizar cabos de fibra ótica é 

sua alta velocidade de internet, que transmite dados em grande volume e por distâncias maiores.  

SOLUÇÃO 3: Internet via satélite 

Quando falamos da conexão realizada via satélite, estamos tratando de uma tecnologia capaz de levar internet 

inclusive a lugares mais remotos. No Brasil, o serviço é oferecido por empresas como a Embratel, Vivo, HughesNet e 

a ViaSat, que pode ser uma solução, por exemplo, para alguns usuários de zonas rurais. 

A principal vantagem da internet via satélite está no seu alcance. Trata-se de um tipo de conexão que pode ser muito 

útil em locais como zonas rurais ou em cidades litorâneas mais remotas, nas quais é inviável a instalação por 

cabeamento. Uma importante desvantagem desse tipo de conexão é o seu alto custo. Os valores para contratação 

de um pacote de internet via satélite se reduziram bastante nos últimos anos. Ainda assim, quando levada em conta 

a velocidade da conexão, o serviço é significativamente mais caro em relação aos planos de banda larga que chegam 

por cabo. 

Outra desvantagem está na alta latência, o tempo de resposta na troca de dados. Esse atraso na transmissão dificulta 

ou até mesmo inviabiliza determinadas atividades. Por fim, outro ponto negativo se soma às características da internet 

via satélite: a interferência. Qualquer objeto que cruze o caminho da sua antena pode gerar uma instabilidade no sinal. 

Por fim, deve-se registrar que provedores de acesso à internet por meio de satélite só deverão ser contratados para 

locais onde não haja outro meio de acesso mais vantajoso (no presente caso, rádio ou fibra). 

SOLUÇÃO 4: Internet via rádio 

Atualmente é utilizada somente em lugares extremamente de difícil acesso, onde as companhias de internet não 

conseguem levar seus cabos de internet ou de telefone. Internet instável e baixo nível de velocidade, comparado as 

demais soluções.  

SOLUÇÃO 5:  A conexão de internet hoje  também é possível desde a forma pessoal e móvel, por meio de aparelhos 

smartphones, em locais de cobertura da rede 3G, 4G ou 5G, entretanto esta solução não atende o porte da conexão 

que a Administração Pública e as áreas rurais necessitam. 

 

4.2 REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

A SOLUÇÃO 1 foi considerada inviável (ADSL), pois foi amplamente substituída pela tecnologia de fibra óptica e 

atualmente poucas empresas trabalham com essa modalidade de internet. 

A SOLUÇÃO 3 foi considerada inviável devida a uma importante desvantagem que é o seu alto custo. O serviço é 

significativamente mais caro em relação aos planos de banda larga que chegam por cabo. Outra desvantagem está 
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na alta latência (tempo de resposta na troca de dados). Esse atraso na transmissão dificulta ou até mesmo inviabiliza 

determinadas atividades ou serviços que rodam por meio de internet. Por fim, outro ponto negativo se soma às 

características da internet via satélite: a interferência. Qualquer objeto que cruze o caminho da sua antena pode gerar 

uma instabilidade no sinal. 

A SOLUÇÃO 4 (via rádio) foi descartada, pois seria uma forma de regredir nas tecnologias que já estamos utilizando 

há alguns anos. 

 A SOLUÇÃO 5 por meio de aparelhos smartphones, em locais de cobertura da rede 3G,   

4G ou 5G, entretanto esta solução não atende o porte da conexão que a Administração Pública e os demais locais 

necessitam. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de acesso de internet, sendo na área urbana 

e rural do município, com instalação de link dedicado (ip público válido) 100% via fibra óptica e funcionamento em 

servidor dedicado, incluindo todo o material e equipamento, é considerada como viável, pois conforme já demonstrado  

não se vislumbra a necessidade de adaptações ou ações que demandem custos ao Município, além de contar com a 

melhor tecnologia de transmissão de dados e internet atualmente disponível no mercado. Seguindo a lógica do 

mercado em contratações públicas, as empresas, via de regra, suportam tais necessidades, tendo em vista que 

geralmente os aparelhos são fornecidos em regime de comodato.  

O sinal da fibra óptica percorre à velocidade da luz e não tem interferência eletromagnética e de intempéries 

climáticas. Além disso, os cabos de fibra óptica asseguram uma menor latência, ou seja, há menos atraso no 

compartilhamento de dados, contribuindo com a velocidade de transmissão e agilidade nos processos sem impactar 

na atividade dos servidores. 

Na presente situação, a empresa a ser contratada será responsável por disponibilizar o serviço nas instalações dos 

prédios Administrativos e na área rural onde será disponibilizado o serviço, devendo arcar com todos custos 

necessários. 

Além disso, cabe aqui deixar registrado que a empresa provedora deverá entregar o serviço/link de internet dentro do 

rack de rede ou de comunicação de cada unidade. 

Para mantermos a qualidade e a garantia do sinal de internet, hoje a melhor opção seria permanecer com a 

contratação dos serviços  de  links de internet baseado em fibra óptica, pois os mesmos já estão sendo utilizados no 

município nos pontos onde estão disponíveis e também diversas empresas prestam este tipo de serviço na região e 

dentro da cidade de Wenceslau Braz. 

Tal contratação qualifica os serviços de telecomunicação da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz,  bem  como  

fornecimento  de  equipamentos  necessários,  instalações  e configurações necessárias para prestação dos 

serviços licitados, sendo assim optou como melhor alternativa realizar a contratação através da modalidade Pregão 
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na forma Eletrônica. Permitindo assim, que a Administração realize essas contratações com racionalidade, conforme 

constam neste estudo técnico preliminar. 

 

6.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS/ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO: 

Para atendimento das necessidades, os itens e suas quantidades foram definidos conforme tabela abaixo, de 

acordo com a demanda de cada Secretaria e as pesquisas de preços foram realizadas conforme artigo 23, § 1º da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que consiste na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Assim, os parâmetros utilizados, e que constam na tabela abaixo, foram: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 6 meses 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - cotação de preços com empresas do ramo; 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

 

FORNECEDOR 
  VALOR  

COTADO 

  VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

TOTAL 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

31 

pontos 

 

 

 

 

SERVIÇ

O 

Disponibilização de acesso à 

internet: via fibra ótica, 

velocidade: 300Mbps FULL.

USO NOS SEGUINTES 

LOCAIS: Prédios públicos e 

áreas de uso público. 

R2 NET INTERNET 

SOLUÇÕES EM 

INTERNET LTDA 

 

R$ 199,90 

 

 

 

 

R$ 164,69 

 

 

 

 

R$ 5.105,39 
MUNICIPIO DE 

PERDIGÃO 

 

R$145,00 

MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DOS 

OUROS 

 

R$149,19 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES R$ 61.264,68 

O valor estimado da contratação é de R$ 306.323,40 para 60 meses conforme detalhado acima. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Nos termos dos §3º, do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento não será adotado pela maior vantagem 

em que a contratação recomenda a compra do item do mesmo fornecedor e caso o objeto a ser contratado configurar 

sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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Para a solução apresentada não há contratações que guardam relação, afinidade, dependência com o objeto da 

compra ou contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico da 

Administração Municipal e devidamente autorizado pela autoridade competente. 

A contratação acima descrita está compatível com o plano plurianual, previsto na Lei Orçamentaria para o exercício 

de 2025. 

 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Pretende-se contratar os itens descritos neste estudo técnico preliminar, através do pregão pela modalidade de 

julgamento de menor preço, considerando a média das cotações apresentadas, com qualidade que atenda as 

especificações legais, correspondendo às necessidades da Administração Pública Municipal. 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de acesso de internet, sendo na área urbana e 

rural do município, instalação de link dedicado (ip público válido) 100% via fibra óptica e funcionamento em servidor 

dedicado, está devidamente justificado, para suprir as necessidades descritas no item 2 deste ETP. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para 

que a contratação surta seus efeitos. 

12. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

(QUANDO HOUVER): 

Não se aplica, visto que o município ainda não elaborou o PCA. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Os possíveis impactos ambientais para a prestação desses serviços, serão de responsabilidade da contratada, logo 

a mesma deverá realizar/apresentar medidas que possam evitar ou amenizar os impactos de acordo com a legislação 

estadual e nacional vigente, para o adequado descarte dos equipamentos e materiais utilizados durante a instalação 

dos equipamentos. 

O descarte de todo o material deverá ser de responsabilidade da contratada. 

 

14. LOCAL DE ENTREGA: 

Todos os equipamentos deverão estar devidamente montados/aptos a serem utilizados nas datas e locais apontados 

pelo gestor do contrato; cujo o mesmo avisará por contato via e-mail com até 05 (cinco) dias de antecedência. 
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

A área responsável pelo presente ETP declara viável esta contratação. 

 

15.1 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE: 

Em conformidade com os dados trazidos por este estudo técnico preliminar, o orçamento para o ano de 2025, o preço 

relativamente compatível dentro das cotações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação por meio 

de pregão, obedecendo as formalidades legais da Lei Federal nº 14.133/2021. Anexo a este ETP encontra-se a Matriz 

de Risco. 

 

16. ASSINATURAS: 

Declaramos que somos os responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, que corresponde  ao Serviço 

de acesso a ponto de internet sendo na  área urbana e rural  do municipio com velocidade de 300 mb fibra, 

equipamento onu fibra optica, sendo pagamento mensal, incluindo equipamentos, instalação, manutenção e suporte 

em atendimento as secretarias municipais.  

 

Wenceslau Braz-MG, 05 de Junho de 2025. 

 

Ana Carolina dos Santos Ribeiro 

Diretora do Departamento de Licitação 

 

 

Tais Cristine da Silva 

Superintendente Escolar e de Creche 
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ANEXO I DO ETP – MATRIZ DE RISCO 

 

Risco 1 Levantamento inadequado dos itens que compõem 
os serviços 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixo 

Dano Prestação de serviços incompletos, não 
alcançando todas as necessidades e 
resultados pretendidos 

Ação preventiva Verificação e eventual adequação das especificações 
por ocasião da elaboração do Termo de Referência e 
com a ajuda dos fornecedores, durante a cotação 

Ação de Contingência Avaliar o grau de inadequação e decidir sobre a 
eventual rescisão contratual, fazendo as correção para 
um novo processo licitatório. 

Responsabilidade Gestor e Fiscal do Contrato 

Risco 2 Ausência de informações/conhecimento atualizado 
sobre o serviço e o mercado (novas normas, 
metodologias, tecnologias). 

Probabilidade Médio 

Impacto Médio 

Dano Risco de contratação de serviços com 
tecnologia ultrapassada 

Ação preventiva Avaliar especificações de outras 
contratações governamentais similares 

Ação de Contingência Constatando a risco que se deseja evitar, avaliar a 
vantajosidade de suspender a licitação até que o 
conhecimento/informação possa ser adequadamente 
obdo. 

Responsabilidade Gestor e Fiscal do Contrato 

Risco 3 Atraso no início da prestação do serviço e 
Execução inadequada do serviço 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Indisponibilidade dos serviços contratados; Paralisação 
dos Serviços de TI 
Não apresentar qualidade dos serviços 
compatível com o objeto contratado 
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Ação preventiva Estabelecer cronograma de início das 
atividades, 
Acompanhar o atendimento progressivo dos níveis de 
serviço durante o período de adaptação, 
Realizar gestão técnica durante as atividades 
executadas, melhorando o processo continuamente, 

Ação de Contingência Executar multas e demais dispositivos de punição à 
empresa contratada, 
Realizar os ajustes de nível de serviço previstos 
em contrato. 

Responsabilidade Gestor e Fiscal do Contrato 
 
Risco 4 

Incapacidade de execução do contrato 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não efetividade na sustentação da infraestrutura do 
AN, 
Descumprimento sistemático do contrato, 
Serviços/Profissionais com qualidade inferior à exigida. 

Ação preventiva Definição de níveis de serviços baseados nos Níveis 
Mínimos de Serviço - NMS exigidos no contrato, 
Acompanhamento e verificação de qualidade do 
serviço prestado. 

Ação de Contingência De forma a coibir a reincidência, aplicação de glosa e, 
caso haja prejuízo maior previsto nos níveis de serviço, 
aplicação das sanções 
cabíveis 

Responsabilidade Contratada, Gestor e Fiscal do Contrato 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIAS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO DE 

INTERNET, SENDO NA ÁREA URBANA E RURAL, INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO 100% VIA 
FIBRA ÓPTICA, que tem por finalidade atender as demandas necessárias da Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Braz, juntamente com todos os Setores e Secretarias do Município, de acordo com as 
especificações mínimas indicadas neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n.º 3.238 de 23 de janeiro de 2024. São caracterizados como bens de uso comum, com 
características e especificações usuais de mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 
contrato nos termos do art. 106 da Lei Federal 14.133/2021. 

1.4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

LOTE  ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO 
INSTALAÇÃO 

QUANTID
ADE DE 
PONTOS 

UNID
ADE 

QUANT
IDADE 

PREÇO 
MENSAL 

LO
T

E
 Ú

N
IC

O
 

01 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

Rua Oswaldo 
Reinaldo nº 56, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

02 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PREFEITURA 
MUNICIPAL PRÉDIO NOVO ANEXO. 
Ponto 1 

Rua Oswaldo 
Reinaldo nº 47, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

03 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PREFEITURA 
MUNICIPAL PRÉDIO NOVO ANEXO. 
Ponto 2 

Rua Oswaldo 
Reinaldo nº 47, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

04 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Praça Joaquim 
Francisco da 
Costa, s/nº, 

Centro 

01 MÊS 60 164,69 

05 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO CRAS – 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Praça Joaquim 
Francisco da 
Costa, s/nº, 

Centro 

01 MÊS 60 164,69 

06 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO CONSELHO 
TUTELAR. 

Av. Major Lisboa 
da Cunha, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

07 
Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO FISIOTERAPIA.  

Rua Manoel 
Florêncio, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 
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08 
Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO FARMÁCIA.  

Rua Manoel 
Florêncio, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

09 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

Avenida Major 

Lisboa da Cunha. 

Bairro Centro 
01 MÊS 60 164,69 

10 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO CMEI CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Rua Vicente 
Rodrigues 

Soares, Centro 
01 MÊS 60 164,69 

11 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BÁRBARA DA 
SILVA. Ponto 1 

Rua José Sales 
Luz, Centro 01 MÊS 60 164,69 

12 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BÁRBARA DA 
SILVA. Ponto 2 

Rua José Sales 
Luz, Centro 01 MÊS 60 164,69 

13 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BÁRBARA DA 
SILVA. Ponto 3 

Rua José Sales 
Luz, Centro 01 MÊS 60 164,69 

14 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO ESPAÇO 
ESCOLAR DE EDUCAÇÃO. 

Rua Vicente 
Rodrigues 

Soares, Quincas 
01 MÊS 60 164,69 

15 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
CENTRO. 

Av. Major Lisboa 
da Cunha, 

Centro 
01 MÊS 60 164,69 

16 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PRAÇA 
PÚBLICA (IGREJA MATRIZ). 

Praça Joaquim 
Francisco da 
Costa, s/nº, 

Centro 

01 MÊS 60 164,69 

17 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO ÁREA DE 
LAZER BAIRRO QUINCAS. 

Bairro Quincas 01 MÊS 60 164,69 

18 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PARQUE 
MUNICIPAL - BAIRRO QUINCAS. 

Bairro Quincas 01 MÊS 60 164,69 

19 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO BORGINHOS. 

Bairro Borginhos 01 MÊS 60 164,69 

20 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO USO POSTO 
ESF BAIRRO BORGINHOS. 

Bairro Borginhos 01 MÊS 60 164,69 

21 Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 

Bairro Roseta 01 MÊS 60 164,69 
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300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO ROSETA. 

22 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO BAIRRO 
QUILOMBO. 

Bairro Quilombo 01 MÊS 60 164,69 

23 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO SANTANA. 

Bairro Santana 01 MÊS 60 164,69 

24 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO PONTE SANTO ANTONIO. 

Bairro Ponte 

Santo Antonio 01 MÊS 60 164,69 

25 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO SALÃO. 

Bairro Salão 01 MÊS 60 164,69 

26 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO SÃO BERNARDO. 

Bairro São 

Bernardo 01 MÊS 60 164,69 

27 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO VIEIRAS. 

Bairro Vieiras 01 MÊS 60 164,69 

28 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO NUNES. 

Bairro Nunes 01 MÊS 60 164,69 

29 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
BAIRRO IMBIRUÇÚ. 

Bairro Imbiruçú 01 MÊS 60 164,69 

30 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO PÚBLICO 
CAMPO DE FUTEBOL. 

Bairro Repi 01 MÊS 60 164,69 

31 

Disponibilização de acesso à 
internet: via fibra ótica, velocidade: 
300Mbps FULL. USO POLÍCIA 
MILITAR. (Ativar só quando houver 
a mudança de endereço) 

Bairro Centro 01 MÊS 60 164,69 

 

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE: 

A solicitação justifica-se pois nos últimos anos a Internet se tornou uma ferramenta 
fundamental para a execução dos serviços nas empresas públicas e privadas. Nos órgãos 
governamentais, boa parte dos processos administrativos já operam apenas em sistemas de 
informação. Além disso, a Internet é amplamente utilizada para a operação das atividades cotidianas 
e administrativas em todas as Secretarias Municipais, facilitando assim o acesso a informação e a 
sites cujo diversos trabalhos são executados. 

Assim, é de fundamental importância a contratação do serviço de Internet para atender as 
secretarias e setores administrativos da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz. 
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O uso da internet é de suma importância, pois otimiza tempo, ajuda a reduzir custos, e torna 
a rotina das pessoas mais fácil.  

Haja visto também que os serviços públicos que antes eram feitos somente de forma 
presencial, passaram a ser oferecidos via web, documentos e serviços como acesso e emissão de 
notas fiscais eletrônicas, licitações, portal de transparência, acessos aos sistemas de gestão, 
informações, notícias e publicidade institucional de interesse da comunidade, entre outras opções e 
funcionalidades podem ser acessados de forma remota, facilitando a vida dos cidadãos. Ademais, 
alguns softwares de gestão pública em uso, necessitam de um link dedicado onde será liberado 
uma porta de acesso no servidor interno para seu perfeito funcionamento.   A crescente demanda 
por serviços e sistemas utilizados pela Prefeitura, por seus usuários internos bem como pelos 
cidadãos, resultou no aumento da complexidade do ambiente tecnológico da Prefeitura e, 
consequentemente, no aumento significativo das exigências relacionadas aos circuitos de 
comunicação, por onde trafegam as suas informações entre a Sede, as Secretarias e outros órgãos. 

Os pontos atualmente já contratados através do processo licitatório nº 076/2023 não estão 
suprindo as necessidades das Secretarias, surgindo assim, a necessidade de acréscimo de mais 
pontos nos setores. Esses novos pontos são essenciais para a continuação dos serviços, que 
necessitam de celeridade na tomada de decisões, sendo que tais decisões muitas vezes, devem ser 
tomadas de imediato por seu executor, onde quer que ele esteja, podendo seu retardamento 
ocasionar prejuízos irreparáveis ao Município. É certo ainda que atualmente os próprios órgãos de 
controle, tais como o Tribunal de Contas do Estado, necessitam que sejam enviadas várias 
informações via internet, a fim de se manter uma fiscalização mais rápida e eficiente, sem contar com 
a quantidade de programas dos Governos Federal e Estadual que devem ser alimentados 
diariamente. 

Ressalta-se ainda que, órgãos como o Ministério da Saúde, Educação e outros possuem 
informações que devem ser consultadas periodicamente pelo Município, além de outras que também 
precisam ser enviadas. Sendo assim, torna-se imprescindível que se contrate os serviços de internet. 

             Atualmente o município já disponiliza para alguns bairros rurais o serviço de internet gratuito 
que está funcionando e beneficiando vários moradores. Surgiu-se a necessidade de se expandir 
esses serviços para outros bairros que não estavam sendo contemplados, buscando-se assim a 
promoção da inclusão digital rural, proporcionando a população que reside nessas localidades o 
acesso gratuito a rede mundial de dados. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 A presente contratação se fará através de Procedimento Licitatório, do tipo Menor Preço 
Por Lote, na modalidade de Pregão Eletrônico de acordo com o inciso XLI do art. 6° da Lei 14.133/21. 

3.2 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 

3.3 Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 

3.4 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos 

descentralizados; 
b) Sob processo de falência ou concordata; 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

Exigências de habilitação 

4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, 

4.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

4.9 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda; Nacional. 

4.10 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.12 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.13 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.14 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

4.15 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Observação: Com relação a habilitação econômica-financeira não será exigida a apresentação de 
balanço patrimonial, considerando que não há complexidade financeira na execução do objeto. 

Qualificação Técnica 

4.16 Autorização expedida pela ANATEL para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia - 
SCM (Lei nº 9.472/97). 

4.17  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

4.17.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

4.18 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.19 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

4.20 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

5 DA CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO: 

5.1 Serviços continuados são aqueles serviços auxiliares, necessários à Administração para o 
desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas 
atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. 
5.2 O que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para 
assegurar a integralidade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 
5.3 Os serviços que se pretende contratar é serviço de acesso de internet, sendo urbana e rural, 
instalação de link dedicado 100% via fibra óptica que tem a natureza de serviço continuado e de caráter 
essencial, não podendo ser interrompido. 
5.4 Pode-se afirmar que estes serviços não podem sofrer paralisação, haja visto se caracterizar como 
serviços públicos essenciais, contínuos e permanentes, que a Administração necessita realizar 
diuturnamente, na salvaguarda do interesse público e coletivo, deles não podendo prescindir em todos 
os exercícios financeiros. 

6 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

6.1 Não há necessidade de critérios específicos para aceitabilidade da proposta, a não ser os 
especificados no Edital. 

7 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

7.1 Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no 
objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
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n°8.078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, 
não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, até sua regularização de forma 
integral; 
7.2 Entende-se por produto/serviço inadequado, aquele que apresentar-se: com inferior qualidade 
fora das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de itens do 
Edital e termo de referência, deteriorações, diferentes das propostas apresentadas, com embalagens 
defeituosas, perfuradas, especificações e marcas diferentes do exigido e ofertado; 
7.3 Os produtos/serviços considerados inadequados e/ou irregulares, que não atenderem às 
exigibilidades do Edital, poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua substituição, 
refazimento dos serviços ou rescisão do CONTRATO de forma imediata, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, serão aplicadas as 
sanções previstas no edital e demais cominações legais. 
7.4 É de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de TODOS materiais e 
equipamentos para montagem e instalação de todos os pontos de internet, estes sendo rurais e 
urbanos. Sem acréscimo de valores após instalação dos mesmos. 

8 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1  REQUISITOS DE SEGURANÇA 

8.1.1 A contratada deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais 
envolvidos na execução do contrato que deverão ter acesso às informações da Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Braz, e demais locais, quando necessário. Caberá ao preposto alocado ao contrato manter 
esta lista atualizada sempre que um novo profissional necessitar de acesso às informações. 
8.1.2  A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à CONTRATANTE, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança. 
8.1.3  A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem 
prévia e formal autorização por parte da CONTRATANTE. 
8.1.4 É vedado à CONTRATADA o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal 
autorização por parte da CONTRATANTE. 
8.1.5 As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações 
sigilosas, não podendo ser usadas por este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem 
autorização formal da CONTRATANTE. 
8.1.6 A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem 
autorização expressa da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, possibilitará a imediata rescisão de 
contrato firmado entre as partes, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, 
ensejando a reparação por perdas e danos sofridos pela Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, 
inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas. 
8.1.7 A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das 
informações e do serviço. 

8.2 REQUISITOS TÉCNICOS E DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA 

8.2.1 Prestação de serviços de acesso de internet, sendo na área urbana e rural, instalação 
de link dedicado (ip público válido) 100% via fibra óptica e funcionamento em servidor dedicado, visando 
acessos permanentes e completos para conexão, com velocidade mínima garantida de 300Mbps 
(trezentos megabits por segundo), com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato e fornecimento de IP’s válidos a 
serem instalados nos locais indicados, usando infraestrutura de fibra óptica, contemplando o 
fornecimento de equipamentos, suporte técnico, instalação, ativação e configuração. 
8.2.2 Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento 
utilizado para acesso à Internet. Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos. 
Adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica. 
8.2.3 Modem/Roteador: o equipamento poderá ser conjugado ou separado. Operar em 110v ou 
bivolt automático, com capacidade de encaminhamento de pacotes IP compatível com as velocidades 
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dos links conectados, sem exceder a 70% de utilização de processador e memória do equipamento. 
8.2.4  Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de 
processador e memória acima dos limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou atualizado, sem 
ônus para o CONTRATANTE. 
8.2.5 A contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se fizerem 
necessárias para retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas 
ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de segunda a sexta, no período de 08h às 
17h, com intervalos máximos de até 5 (cinco) minutos e por softwares específico de gerência 
previamente homologado pelo CONTRATANTE (e disponibilizado pela contratada). Neste caso o (s) 
roteador (es) deverá (ão) ser substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o CONTRATANTE. A 
contratada deverá promover a adequação do equipamento em um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos. 
8.2.6 A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver 
lançamento de novas versões, que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de 
segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, após solicitação ou autorização da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, sem 
ônus para o CONTRATANTE. 

8.3 REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE 

8.3.1 A equipe da CONTRATADA responsável pela análise da prestação de serviço deverá 
possuir conhecimento comprovado acerca dos equipamentos e serviços fornecidos. 
 

8.4 REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 

8.4.1 A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os quais 
deverão ser disponibilizados em até 15 dias úteis após a formalização do referido documento, podendo 
ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela 
CONTRATANTE. 

8.5 REQUISITO DA CONTRATAÇÂO 

8.5.1 Fornecer TODOS materiais e equipamentos para montagem e instalação dos pontos 
de internet, inclusive equipamentos de segurança, para a realização dos mesmos; 
8.5.2 Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos 
para a execução do objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não 
atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspensa, até 
sua regularização de forma integral. 
8.5.3 A execução dos trabalhos será definida em reunião inicial entre a empresa 
contratada e um representante indicado pela Administração Pública pela demanda do trabalho em até 
02 (dois) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço ou conforme acordado entre as partes. 
8.5.4 A empresa é obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte o objeto que conter vícios, defeitos ou incorreções, devidamente apontadas pelo fiscal do contrato 
antes da realização do serviço, bem como substituir mão de obra que se mostre desqualificada para a 
prestação do serviço cumprida imediatamente, após a notificação, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e na Lei. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos 
definidos na especificação e leis/normas vigentes. 
8.5.5 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 
8.5.6 Todos os equipamentos deverão estar devidamente montados/aptos a serem utilizados 
nas datas e locais apontados pelo gestor do contrato ou um representante indicado pela Administração 
Pública; cujo o mesmo avisará por contato via e-mail com até 05 dias de antecedência da instalação. 

8.5.7 É de responsabilidade da empresa contratada a retirada dos resíduos gerados 
durante a instalação e montagem dos equipamentos, no local da montagem dos mesmos. 

9 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO E INÍCIO DA EXECUÇÃO 
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DOS SERVIÇOS: 

9.1 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 05 (cinco) anos 
consecutivos, conforme art. 106 da lei 14.133/2021, facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a 
qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

10 DAS ETAPAS DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS: 

10.1 A execução dos trabalhos será definida na seguinte etapa: 
10.1.1 Realização de reunião inicial entre a contratada e a comissão organizadora do respectivo 
evento pela demanda do trabalho em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço 
ou conforme acordado entre as partes. 
10.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente imediatamente após a execução, uma 
vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou 
recibo, firmado pelo fiscal do contrato. 
10.3 A empresa é obrigada a reparar, corrigir ou substituir ás suas expensas, no total ou em 
parte o objeto que conter vícios, defeitos ou incorreções, devidamente apontadas pelo fiscal do 
contrato antes da realização do serviço, bem como substituir mão de obra que se mostre 
desqualificada para a prestação do serviço cumprida imediatamente, após a notificação, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e na Lei. 
10.4 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo 
de Referência e seu ANEXO, que deverá disponibilizar técnicos habilitados para operação dos 
equipamentos para execução do objeto. 
10.5 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos definidos na 
especificação e leis/normas vigentes. 
10.6 Após a vistoria do (a) CONTRATANTE fica proibido o acesso de qualquer funcionário do (a) 
CONTRATADO (A) aos locais e equipamentos que serão utilizados, sem a prévia autorização e 
acompanhamento do (a) CONTRATANTE. 
10.7 O (A) CONTRATADO (A) deverá realizar a execução dos serviços utilizando 
especificamente as descrições previstas neste Termo de Referência. 

10.8 O (A) CONTRATADO (A) deverá manter, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no certame licitatório. 

11 LOCAL DE ENTREGA: 

11.1 Todos os equipamentos deverão estar devidamente instalados a serem utilizados nas datas 
e locais apontados pelo gestor do contrato; cujo o mesmo avisará por contato via e-mail com até 5 
dias de antecedência. 
11.2 É de responsabilidade da empresa contratada a retirada dos resíduos gerados nas 
instalações nos locais indicados neste Termo de Referência. 
11.3 A entrega do (s) material (is) /serviços, objeto desta licitação deverá (ão) ser realizada (s) 
em cada uma das Secretarias/Setores de forma continuada, periodicamente, emitida pela 
Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital, 
nos endereços constantes no item 1.4. 

 

12 EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
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Lote Quant. 
de itens 
no lote 

Unid. Quan
tidad
e de 
mese
s 

Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total Lance 
minimo 

 

 
1 

 

 
31 

 

 
MÊS 

60 

SERVIÇO DE ACESSO A 
PONTO DE INTERNET SENDO 
RURAL 
VELOCIDADE DE
 5MB 
EQUIPAMENTO RADIO 5.8, 
SENDO PAGAMENTO 
MENSAL, INCLUINDO 
EQUIPAMENTO. 

 

 
R$ 164,69 

 
R$ 5.105,39 

 
 
 

1,00 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO PARA 60 MESES: R$ 306.323,40 

 
Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto à empresa do ramo dos objetos licitados e também contratações 
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de  1 ( um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, tendo apurado o valor médio mensal de mercado, por ponto, 
no importe de R$ 164,69 (Cento e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 
A dotação orçamentária destinada à apropriação do objeto licitado está prevista na Lei Orçamentária 
para o exercício do ano de 2025 e indicada no processo pela área competente da Prefeitura, 
descriminado na seguinte dotação orçamentária: 
 
Fonte 1500 - 02.02.01.04.122.0004.2019 - Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Administração 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 102) 
Fonte 1500 - 02.04.01.12.122.0005.2042 Manutenção das Atividades de Secretaria de Educação 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 187) 
Fonte 1500 - 02.04.01.12.122.0005.2048 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 209) 
Fonte 1500 - 02.04.02.12.365.0006.2054 Manutenção das Atividades da Educação Infantil Pré  
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 102) 
Fonte 1500 - 02.06.01.10.122.0005.2082 – Manutenção das Atividades do Serviço Administrativo de 
Saúde 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 335) 
02.06.03.08.244.0014.2105 – Manutenção do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 477) 
02.06.03.08.243.0014.2107 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (Ficha 469) 
Fonte 1500 - 02.05.03.27.813.0010.2119 – Manutenção de Parques para Área de Lazer 
3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 485) 
- 02.05.03.13.392.009.2073 – Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 
3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 286) 

A Metodologia usada para pesquisa de preços a fim de alcançar um valor médio foi realizado através de 
contratações similares feitas pela Administração Pública, juntamente com cotação com fornecedor que já 
presta serviço ao município, para que obtivéssemos um valor médio mais próximo da realidade da nossa 
região. 

13 OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS: 

13.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
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13.1.1 Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei 
n° 14.133/21 e alterações posteriores: 
13.1.2 Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando 
a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as especificações do (s) serviço (s) a ser 
(em) fornecido (s). 
13.1.3 Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) serviço (s), não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE. 
13.1.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos durante a entrega do (s) serviço (s) ainda que no recinto do (a) CONTRATANTE. 
13.1.5 Efetuar a entrega do (s) serviço (s) objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica. 
13.1.6 Efetuar a entrega do (s) serviço (s) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 

13.1.7 Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) preposto 
aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for necessário. 
13.1.8 Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
13.1.9 Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
13.1.10 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos 
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
13.1.11 Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE inerente ao 
objeto desta licitação. 
13.1.12 Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
13.1.13 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 122 da 
Lei n° 14.133/21. 
13.1.14 A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do (a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso. 
13.1.15 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 
13.1.16 Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
13.1.17 O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do contrato. 
13.1.18 A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos contratados, no 
caso de subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), seja qual for à forma, o 
volume ou a natureza. 
13.1.19 Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
13.1.20 Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s), e de montagem (se houver necessidade) 
serão de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), inclusive para troca ou substituição de materiais, caso 
necessário. 

13.2 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ (CONTRATANTE): 
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13.2.1 Proporcionar todas as facilidades para que o (a) CONTRATADO (A) possa realizar a entrega do 
objeto deste Edital e do contrato. 
13.2.2 Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência – Anexo I, 
adjudicado ao (a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características e quantidades 
cotadas. 
13.2.3 Emitir, por intermédio do Setor Competente do (a) CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 
relativos ao (s) material (is) entregue (s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às suas 
especificações, durabilidade e condições de utilização. 
13.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que venham 
a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
13.2.5 Comunicar ao (a) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do (s) material (is) objeto deste Termo de Referência. 

13.2.6 Rejeitar o (s) material (is) que o (a) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações ou com 
defeitos, deste Edital e seus Anexos. 
13.2.7 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 

14  DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1 A Secretaria Municipal de Administração, será competente para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, através do servidor público designado abaixo: 
• Sra. Rosana Florentino Pinto Moreira. 

15 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para fiscalizar a 
execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerrando no momento da expiração da garantia 
o servidor público designado abaixo: 
• Srta. Ana Carolina dos Santos Ribeiro 
15.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) CONTRATADO 
(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21. 
15.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

16.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva prestação de 
serviços realizado sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite 
pela Secretaria requisitante, comprovando a prestação de serviço. 
16.2 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (a) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do (s) serviço (s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
16.2.1 A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
16.2.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de pagamento será 
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as pendências forem devidamente 
regularizadas. 
16.3 Nenhum pagamento será efetuado ao (à) CONTRATADO (A) enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços e ou valores. 

16.4  É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 
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124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento 
do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 

 

17 DO REAJUSTE 
 
17.1 Os preços sã' o fixos e irreajustáa veis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
17.2 Dentro do  prazo  de  vige ncia  do  contrato  e  mediante  solicitaça' o  da  contratada,  os preços  contratados  
poderã' o  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o IQndice   de   Preços   ao   Consumidor   
Amplo   –   IPCA,   exclusivamente   para   as   obrigaço' es iniciadas e concluí́das após a ocorrê ncia da 
anualidade. 
17.3 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mí́nimo  de  um  ano  será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ú́ltimo reajuste. 
17.4 No caso de atraso ou na' o divulgaça' o do í́ndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará  a"  
CONTRATADA a importa ncia calculada pela última variaça' o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta' o logo seja divulgado o í́ndice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5 Nas  aferições   finais,   o  í́ndice   utilizado  para   reajuste   será,  obrigatoriamente,   o definitivo. 
17.6 Caso  o í́ndice  estabelecido para reajustamento  venha a ser extinto ou de qualquer forma  na' o  
possa  mais  ser  utilizado,  será   adotado,  em  substituiça' o,  o  que  vier  a  ser determinado pela legislação 
então' o em vigor. 
17.7 Na ausencia de previsa' o legal quanto ao í́ndice substituto, as partes elegera' o novo ínndice oficial,  
para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo aditivo. 
17.8 O reajuste será́ realizado por apostilamento. 

 

18 SANCÕES CONTRATUAIS: 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o (a) CONTRATADO (A) que: 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
18.2 A recusa do (a) adjudicatário (a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo (a) 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto desta licitação, 
caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções 
pelo (a) CONTRATANTE: 
18.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o objeto contratado; 
18.2.2 Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Wenceslau Braz/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; 
18.2.4 Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o (a) CONTRATADO (A) ao pagamento de 
indenização ao (a) CONTRATANTE por perdas e danos. 
18.2.5 Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
18.2.5.1 A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que lhe foi 
adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC- FIPE. 
18.2.5.2 A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará o (a) 
CONTRATADO (A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
18.2.5.3 Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer dos 
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documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor global da prestação. 
18.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
18.4 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas ao (a) 
CONTRATADO (A) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
18.4.1 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, a pessoa jurídica ou profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao (a) CONTRATADO (A), observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
18.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao (a) CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.7 Caso o (a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela  conduta do (a) 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
18.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do (a) infrator (a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
18.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da pessoa física ou jurídica deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
18.11  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
18.12  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
18.13  As penalidades serão registradas no cadastro do (a) CONTRATADO (A), quando for o caso. 

19 CONDIÇÕES GERAIS: 

19.1 O presente Termo de Referência apresenta a contratação de serviços e quantitativos a serem 
adquiridos. 
19.2 O pregoeiro, no interesse da Administração Pública, deverá fazer o possível para que o valor do 
objeto a ser contratado/adquirido igual, ou pelo menos se aproxime, ao valor da menor proposta apresentada 
nos orçamentos comerciais que serviram como referência para laboração do preço médio. 
19.3 O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo. 
19.4 É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento do 
(a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 
19.5 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.124, da Lei nº 
14.133/21, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.6 O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado 
nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21 e alterações. 
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19.7 O período da Garantia começa e contar no dia da confirmação do recebimento do Objeto por parte 
da contratada. 

20 ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO: 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
20.2 O orçamento detalhado estimado com preço unitário e valor global, se encontram acima neste 
Termo de Referência. 

 

1. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Wenceslau Braz, 09 de junho de 2025 

 

__________________________________ 
Daniele Dayane de Oliveira Ribeiro 

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social 
 
 

__________________________________ 
Silvana Pereira Da Silva Soares Costa 

Secretária Municipal de Educação 
 

__________________________________ 
Rosana Florentino Pinto Moreira 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

__________________________________ 
Olavo Divino da Rosa Júnior 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO 

DE INTERNET, SENDO NA ÁREA URBANA E RURAL, INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO 100% VIA 

FIBRA ÓPTICA. 

 
 

Razão Social do Proponente:  
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
Fone: 
Contato: 
E-mail: 

 

Item Descriçã
o 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Descrever conforme Termo 
de Referência 

xxx xxx R$ R$ 

 

 

Cidade/Estado, /       ,        de ___________ de 2025. 

 

 

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

WWW.WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 
RUA OSWALDO REYNALDO, 56 • CENTRO • CEP: 37512-000 

TEL.: (35) 3626-1122  
E-MAIL: LICITACAO@WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

 

   

  P á g i n a  47 | 50 
 

 
ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/2025 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/MG, 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
BRAZ/MG, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Oswaldo Reynaldo, nº 56, Centro, inscrita no CNPJ sob 
nº 18.026.013/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EDVALDO JOSÉ BITENCOURT, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outra parte a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXX, nº XX, cidade de 
XXXXXXX/XXXX, neste ato representado pelo Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado o presente, conforme o objeto da Cláusula Primeira, cuja 
celebração foi precedida do Processo de Licitação nº 0XX/2025, Pregão Eletrônico nº 0XX/2025 e que se regerá pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3268/2024 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que enunciam 
a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
I – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DE 
INTERNET, SENDO NA ÁREA URBANA E RURAL, INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO 100% VIA FIBRA 
ÓPTICA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução 
São condições de execução do presente contrato: 
I - O objeto solicitado deverá ser executado conforme indicado neste Termo de Referência, e mediante solicitação enviada 
pelo Departamento de Compras, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 
 
II – A Contratada deverá executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência; 
 
III - Todos as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto correrão a cargo do licitante vencedor inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto  da contratação. 
 
IV - Somente os Fiscais de Contrato, poderão realizar o recebimento do objeto, ressalvados os casos de indicação formal de 
fiscal de contrato substituto. 
 
V - Nos casos de atraso na execução do objeto, o licitante vencedor estará sujeito  as sanções estabelecidas no instrumento 
convocatório. 
 
VI - Locais da Prestação dos serviços: A contratada deverá prestar os serviços solicitados nos endereços constantes 

na descrição do objeto. 

 
XIV - O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do atendimento às 
conformidades estabelecidas neste instrumento. 
 
XII - O objeto será recebido definitivamente pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento 
às exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
IX - O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em desconformidade com as 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
X - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes 
São obrigações das partes: 
 
I - Do CONTRATANTE: 
a - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste contrato. 
 
b - Efetuar o pagamento, na forma estabelecida no Termo de Referência; 
 
c - Comunicar à empresa vencedora sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços realizados; 
 
d - Fiscalizar a realização do serviço, podendo sustar ou recusar o serviço entregue em desacordo com as    especificações 
apresentadas na proposta descrita neste projeto; 
 
e - Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
 
f - Comunicar por escrito à CONTRATADA o não execução do objeto, apontando as razões de sua não       adequação aos 
termos contratuais; 
 
g - Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA; 
 
h - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada, 
visando à boa execução dos serviços; 
 
i - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor nomeados pela secretaria 
responsável.  
 
j - À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 
condições deste objeto; 
 
k - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
II - Da Contratada: 
a - Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento integral do objeto deste 
Termo de Referência; 
 
b - Executar diretamente a realização do serviço, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação;  
 
c - Responsabilizar-se pela execução do Serviço, conforme estabelecido no Termo de Referência, ressaltando que  
todas as despesas de transporte, alimentação e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão 
de responsabilidade da contratada; 
 
d - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento do objeto contratado, bem como Transporte. 
 
e - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as informações 
solicitadas; 
 
f - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
g - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão; 

 
h - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar de justificativa protocolada na 
Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, dirigida a Secretaria de Municipal de Esporte e Lazer que é a autoridade competente, 
até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento dos produtos;  
 
i - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, a CONTRATADA sujeitar-se-á a sanções previstas 
em Lei; 
 
j - Obedecer às especificações dos serviços contidas no Termo de Referência. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

WWW.WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 
RUA OSWALDO REYNALDO, 56 • CENTRO • CEP: 37512-000 

TEL.: (35) 3626-1122  
E-MAIL: LICITACAO@WENCESLAUBRAZ.MG.GOV.BR 

 

   

  P á g i n a  49 | 50 
 

 
k - O retardamento na execução do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
 
l - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 
urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
m - Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
n - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua  culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
 
o - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
I - Pelo fornecimento do serviço, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX). Conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade  Valor 
Total 

01 Descrever conforme Termo de          Referência xxx xxx R$ 

 
a - O pagamento será efetuado, mensalmente, pela Secretaria de Fazenda da Prefeitura, em até 30 (trinta) dias, após a 
emissão pela CONTRATADA da Nota Fiscal e/ou fatura, juntamente com o boleto, que deverão ser emitidos conforme 
solicitado pelo setor de compras. 
 
b - Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 
 
c - O fornecedor deverá observar o DECRETO Nº 3129 DE 20 DE JULHO DE 2023, que “Dispõe sobre a retenção do imposto 
sobre a renda (IR) nos pagamentos efetuados a fornecedores por órgãos da administração pública direta, fundações públicas 
do Município de Wenceslau Braz e dá outras providências”. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 
I - As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento do objeto deste CONTRATO estão previstas e indicadas no 
processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, sob os nºs: 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência 
  I – O prazo de vigência inicial do contrato será de 05 (cinco) anos, contados da sua assinatura, e o prazo de execução será 
a partir de XX/XX/XXXX, na forma do artigo 106 da Lei   n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - Do Reajustamento de Preços 
I - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
II - Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitaça' o  da  contratada,  os preços  contratados  poderã' o  sofrer  
reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o IQndice   de   Preços   ao   Consumidor   Amplo   –   IPCA,   exclusivamente   
para   as   obrigaçoes iniciadas e concluí́das após a ocorrê ncia da anualidade. 
 
III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
IV - O reajuste será realizado por apostilamento. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA NONA- Da garantia de Execução 
I – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das Infrações e Sanções Administrativas 
I - Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de acordo com a Lei Federal 
n. º 14.133/2021 sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 
I - O contrato poderá ser rescindido judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateral, escrito, da Administração, de acordo com 
a Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– Da Extinção Contratual 
I - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
III -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
 
b - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Da Fiscalização Contratual 
I – Cabe ao sevidor designado por cada secretaria a fiscalização e acompanhamento da execução contratual. 
 
II - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 
I - Para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itajubá, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que surtam seus efeitos legais. 
 
WENCESLAU BRAZ/MG, XXX de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 
 
 

Edvaldo José Bitencourt 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ/MG  

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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